
PREFETTuRADo MUNIcÍpto Pn ¡unnuÍ

DECRETO N".3I.I75. DE I2 DEABRTLDE2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO OO tutrNtCÍplo DE JUNDIAI,

ESTADo DE sÃo PAULo, No uso DE suAS erRmutçÕes LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CON¡SRIDAS PELA LEI N'9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE202l, ART.4o, $ 1". /

CoNsIDE,RANDo NECESSIDADE DE ABERTURA OB CNÉUTO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

nNur-eçAo np ooreÇÃo, IARA ATENDER DESrESA coM LocAÇÂ,o oB ltr¡Óvgl DESTINADO Ao

nppósno ne N¿ostllÁRros Do cENTRo rocÍsrtco, NecessÁRto PARA ATENDIMENTO DAS

DEMANDAS DALTNIDADE op cpsrÃo oe pouceÇÃo. PRocESSo PMJ sEI 315112022,

REF, soLrcITAçÃo s:z - UNIDADE o¡, cpstÃo on nouc¡ÇÃo
pEDIDo neQutstÇÃo 776.1'72 REMANEJAMENTo

coNSTDERANDo NECESSTDADE DE ABERTURA rr cnÉorro ADICIoNAL SUPLEMENTAR PoR

aNuleçÃo nn ooreçÃo, nARA ATENDER DESIESA coM LoÇAÇÃo DE ttr¡Óvnl DESTINADO Ao

oppósrro np N¡oetI-rÁRros Do cENTRo rocÍsrrco, NncessÁruo PARA ATENDIMENTO DAS

DEMANDAS DAUNIDADE pp CeStÃO ne noUceçÃO. PRoCESSO PMJ SEI 315112022.

REF. soLrcITAÇÃo s:¿ - UNIDADE oB cpsrÃo oe eouceçÄ'o

PEDIDO REQUISIÇÃO 776,175 REMANEJAMENTO

DECRtrTA:

ART. l" - FrcA ABERTo No oRÇAMENTo Do l¡uNtcipIo, utr¿ cnÉotro ADICIoNAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 42.600,00 (QUARENTA E DOIS MIL SEISCENTOS REAIS) NA(S)

oor¡ÇÃo(Õps):

I 3.0 I . I 2.36 I .0 I 9 6.27 7 6 ENSINO FUNDAMENTAL: ESCOLA INOVADORA

3.3,90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍOIC¿
OOOO PROPRIA

26.400,00

I 3,0 l, I 2. 365.0 I 9 s.27 89 eoucecÃo INFANTIL II : ESCoLA INovADoRA
3.3.90.39.00 ourRos sERVICos DE TERcEIRos - PEssoA JunÍutc¡

OOOO PROPRIA

R$ 16,200,00

TOTAL,...R$ 42.600,00

ART. 2. - A COBERTURA Do CRÉnnO DE QUE TRATA O ART. l" r'eR-Ss-Á COM o(S)

SEGUINTE(S) RECURSO(S):

I - aNuuÇÃo pARcrAL DA(s) sEGUTNTE(s) noraÇÃo(ÕEs) Do oRçAMENTO

VIGENTE:

13.01.12.361.01 96.2716 ENSINO FUNDAMENTAL: ESCOLA INOVADORA

4.4.s0.3g.00 ourRos sERV TERCEIRos-PESSoA JURÍolcR
OOOO PROPRIA

RS 26.400.00

R$

1 3.01. I 2.365.0 l 9s,27 89

4.4.90.39.00
0000

EOUCECÃO INFANTIL II: ESCOLA INOVADORA
ourRos sERV TERcEIRos-PESSoA JunÍptce
PROPRIA

R$ 16.200.00
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ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM

PREFEITURADo MUNIcÍplo nn ¡uwnuÍ

Decreto N.3Ll'l512022

TOTAL,.,.RS

pueLlcA.ÇÃo.

LUIZ ARANTES

MT]NICIPAL

42,600,00

I

PARIMOSCHI

GESTOR DA GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA LINIDADE rÂ,o o¡ cAsA CIVIL DA PREFEITURA Do

MuNrcrpro DE JUNDTAT, Ao(S) DozE DIA(S) Do tr,tÊs oe ¡,BRIL Do ANo DE DOIS MIL E VINTE E DOIS

GUSTAVO L. C, MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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